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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 6/2025 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 28 de janeiro de 2025

Altera a composição da  Comissão de Apoio à Educação
Continuada/CAEC, no âmbito do CRMV-MS, gestão 2025/2028.

                                        

             O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL – CRMV-MS , no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Regimento Interno,
especialmente em seu Artigo 11, letra “i”, constituído e aprovado pela Resolução n. 591 do CFMV, de 26 de junho
de 1992,

            Considerando a Resolução CRMV-MS n. 34, de 12/05/2008, em especial o seu artigo 8º,

R E S O L V E:

            Artigo 1º. Alterar a Comissão de Apoio Educação Continuada – CAEC que passará a ser composta pelos
seguintes membros: Vice-Presidente Méd.-Vet. Eneida Maria de Rosa Silva Dacal, CRMV-MS nº 1350 e pelos
Conselheiros: Med.-Vet. Veronica Jorge Babo, CRMV-MS nº 1520 VP  e Méd.- Vet. Gilberto Gonçalves Facco,
CRMV-MS sob o n.º 2180.

        Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a PORTARIA CRMV-MS N. 25, DE  17
DE FEVEREIRO DE 2022 e as disposições em contrário.

                                              

Campo Grande/MS, 29 de janeiro de 2025..

Méd. Vet. Thiago Leite Fraga
CRMV-MS n. 3875

Presidente
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